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LEI Nº 7 386, de 25 de fevereiro de 2026

(DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO
D A  R U A  I V O  G I A N E Z I ,
LOCALIZADA  NO  LOTEAMENTO
PARQUE  RESIDENCIAL  SELLER)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Passa a denominar-se RUA IVO GIANEZI, a atual
Rua  Projetada  17,  localizada  no  Loteamento  Parque
Residencial  Seller,  registrado no Cartório  de Registro de
Imóveis e Anexos sob a Matrícula, nº 80.864, nesta cidade.

Art.  2º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 25
de fevereiro de 2026.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe do Departamento
Esta Lei originou-se do Projeto de Lei nº 6/2026, de

autoria do vereador Meidão.
...........................................................................................................

LEI Nº 7 387, de 25 de fevereiro de 2026

(DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO
DA RUA ETELVINO CANDIDO DA
S I L V A ,  L O C A L I Z A D A  N O
L O T E A M E N T O  P A R Q U E
RESIDENCIAL  SELLER)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Passa a denominar-se RUA ETELVINO CANDIDO
DA  SILVA,  a  atual  Rua  Projetada  22,  localizada  no
Loteamento  Parque  Residencial  Seller,  registrado  no
Cartório de Registro de Imóveis e Anexos sob a Matrícula nº
80.864, nesta cidade.

Art.  2º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 25

de fevereiro de 2026.
Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe do Departamento
Esta Lei originou-se do Projeto de Lei nº 9/2026, de

autoria do vereador Meidão.
...........................................................................................................

LEI Nº 7 388, de 25 de fevereiro de 2026

(DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO
DA RUA  IDELMIRA  SANTANA DE
FARIA  SILVA,  LOCALIZADA  NO
L O T E A M E N T O  P A R Q U E
RESIDENCIAL  SELLER)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Passa a denominar-se RUA IDELMIRA SANTANA
DE FARIA SILVA, a atual Rua Projetada 23, localizada no
Loteamento  Parque  Residencial  Seller,  registrado  no
Cartório de Registro de Imóveis e Anexos sob a Matrícula nº
80.864, nesta cidade.

Art.  2º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 25
de fevereiro de 2026.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe do Departamento
Esta Lei originou-se do Projeto de Lei nº 10/2026, de

autoria do vereador Meidão.
...........................................................................................................
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DECRETO Nº 20 091, de 19 de fevereiro de 2026

(Dispõe  sobre  revogação  do
Decreto  nº  17.352,  de  04  de
junho  de  2024,  que  concedeu
gratificação  de  serviços  especiais
à  servidora  pública  Gislaine  de


